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PORTARIA CRP 21ª N° 011/2022 

 

EMENTA: Criação do Grupo de Trabalho 
de Psicologia do Trânsito do Conselho 
Regional de Psicologia da 21ª região, 
jurisdição Piauí, e nomeia suas membras. 
 

 A presidenta do Conselho Regional de Psicologia da 21ª Região, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei 5.766/71 de 20 de 

Dezembro de 1971. 

CONSIDERANDO: 

- A Resolução CRP-21 nº02/2020 que “Estabelece critérios para criação de 

Comissões Especiais e Grupos de Trabalho, bem como dispõe acerca de seu 

funcionamento, atribuições e responsabilidades de suas(eus) membras(os)”.  

- Deliberação da XXX Plenária Administrativa do III Plenário, realizada em 24 de 

fevereiro de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Criar o Grupo de Trabalho de Psicologia do Trânsito do Conselho Regional de 

Psicologia da 21ª região, jurisdição Piauí; 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelas seguintes membras e seus 

respectivos cargos: 

Vanessa Letycia Portela Veras, CRP-21/01903, coordenadora; 

Maria Lecy da Rocha Portela Veras, CRP-21/00598, vice-coordenadora; 

Mariana Nery Sérvio Barroso, CRP-21/00607, secretária.  

Francisca Maria Fenelon Aguiar, CRP-21/00479; 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na presente data. 

Teresina/PI, 25 de fevereiro de 2022. 
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